
prefeíiura 1flunícípaL de CoronéL í))ívída

Estado do Parana

L E I Na 140/62-------------- -------------------------25 de Setº de 1962.--------------------------------------

, ~Sumul : D 11mlt o pr.zo p r a qult çao
integral dos terrenos requeridos
no Nucleo Jacutinga.-

A CAt4ARA t-1l.JNICIPALDE CORONÉL VIVIDA, Estado do PAl ANÃ, decreta,
e eu, FREDERICO D~~G3R, sanciono a seguinte Lei.-

Artigo 10 - Fica estipulado o prazo até 31 de dezembro de 1962 pa-
ra o pagamento integral dos lotes requeridos no Nuc1eo
JacutiOBs e não pagos.-

AEsta exigencia entende-se para todos os lotes tanto ur-,banos como sub-urbanos, embora terula havido pagamento
inicial.-

Artigo 32 - Findo o prazo estabelecido , ficarão considerados sem
efeito os requerimentos feitos, devolvendo-se aos re-
querentes as importâncias porventura pagas por conta.-
A partir de 10 da Janeiro de 1963, as vendas de terre-

~ ,nos no NUcleo Jacutinga serao feitas a dL~eiro a vista., ~Esta Lei entrara en vigor na data de SUa publicaçao,

Artigo 20 -

Artigo 40 -
Artigo 50 -

Vivida, aos
2: de Setembro de

Frederico Béf'ger' t
Prefeito Municipal


